
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIÀ DE ESTADO DA AGRICT,ILTURÂ E DO DESENVOI.,VIMINTO RIJRÂI

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERCIPTi

'TERMO Df, ('OOPER.A(tÃ() TÉcNtcA

TERMO Df, C«}PIiRA(:ÂO
TÉCNICA QTIE, ENTRT, sI,
CELEBRAI}í A EMPRESÂ I)f,
DESENVOLVIIV1ENTO
AGROPECT}ÁRIO D}: SERGIPE
(EMDAGRO) E O MTINICíHO DF,
CAMFO DO BRITO / §f,RGIPE PARA
FOMENTO COLABORATIVO AOS
PRODUTORES RI.IRAIS E DÁ
OUTRAS DISPO§IÇÔES,

A E,MPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECIIÁRIO DE SERGIPE, PCSSOAjurídica de Direito Privado, integrante da AdministÍaçâo pública, inscrita sob o cN'pL de
número 13.108-295/0001-ó6, com sede na Avenida Doutor carlos Rodrigues da crrz. s/n,
centro Administalivo Governador Augusto Franco, Bairro capuõho. AracajuiSE,
doravante denominada apenas EMDAGRo, neste ato representadi pelo seu óireror
Presidente, GILSON Dos ANJos SILVA, brasileiro. seFrado, euimico lndustrial.
portadoÍ do cPF n"343.928.23 5-04, residente e domiciliado na Rua cabo Rezende. n"
40, (lentro, Barra dos Coqueiros/sE, e o MUNTCÍpIO DE CAMFO DO BRITO. pessoa
juridica de Direilo Público inscrita no cNPJ sob o número 13.095.260/0001-30, com sede
na Rua Padre Freire de Menezes, No 20, centro, Estado de sergipe, representada neste
ato pelo Prefeito Municipal o senhor MARCEL MoADf, RtBE,tRo soiizA, brasileiro,
nascido em 07/0311969, inscrito no cPF sob o número 44g.si3.g4s-04, residenre e
domiciliado no municipio de campo do, Brito - Estâdo de sergipe, têm justo e acordado o
presente TERM0 DE coorERAÇÂo rÉcNlcA. para 'Tomento colaboÍativo aos
produtores rurais" do Municipio de Indiaroba, mediante as condições previstas nas
seguintes cláusulas:

TiTTII,oI-TX)oBJETo

clúusulr Primcin - o prescnte instrumento tem como objetivo regulamentar a cooperaçâo
interinstitucional, entre o Municipio 

. 
de Campo do Bnto/Sergipe e EMpRESA DE

DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DE SERGIPE - EMDAGRO, atÍaves dâ
integração de recursos tecnicos e materiais, no sentido de fomentar a agropecuária e
agriculrura familiar com atução nas áreas de Assistência Tecnica e Extensâo Rural.
Pesquisa, Defesa Agropecuiiria e Ações Fundiárias, bem çomo, companilhamento de
ferratnentas e mecanismos de ambos os entes paÍa a consecuçâo dos obletivos do
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@VERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO DE§E}WOLVIMENTO RURAI-

EMPRESA DE DESE},rVOI,!'IME}fI'O AGROPECUÁRIO DE SERGIPE
desenvolvimento sustentável e estimulo à utilização das políticas públicas de apoio aos
agricuhores familiares e suas organizaçôes.

Cláwuh segunde: o compartilhamenro de ferramentas e mecanismos está adshrto ao
limite de legitimidade funcional de cada ente, não inibindo a possibilidade de
estabelecimento de fluxograma administrativo que :§segwe o mclhoi andamento das
rotinas a exemplo do acesso a cAF's e slApEC-3 e ouúas fen-amentas operacionais.

Prrágrafo l: As ações do presente Termo serão ccordenadas por um represenrante de
cada instituição parceira, definida pelo Diretor presidente da Emdagro e hetbito
Municipal, ficando vinculada diretamente ao Escritório tocal de itabaiana e à
Coordenadoria Regional de l"agaío.

cláusula rbreirr: o fomento cotaborativo dar-se*i sob a ógide da unidade Local da
EMDAGRO no Município de ltabaiana/Sergipe, dispondo de estrrtura minima para
funcionamento e com disposição de servidores munióipais para o tlesenvolvinrentó da
cooperação entre os entes.

T|TULO ll - DAS OBRtcAÇôf,S

ClÍusule Qur rtr: São obrigações da Prtfeiturr Munfoipal de Cempo do Brito:

a) Disponibilizar para a Emdagro, por meio de portaria de cessão, de um Auxiliar de
serviços Gerais, um Tecnico em Agropecuárna e/ou médico veterinário e/ou Engenherro
Agrônomo do quadro funcional do municipio para desempenhaÍem as suas atividãdes, em
local disponíbilizado pela municipalidade.

b) Disponibilizar local adequado para realizações das atividades tecnicas.

c) Disponibilizar equipamentos como: computador, impressor4 scanner e acesso a internet;

d) Disponibilizar uma cota mensal de 100 liros de combustivel para abastecimenro do
veiculo da Emdagro;

c) Atender os procedimentos regulanrentares de ordem técnica e adminisEativa demandados
pela EMDAGRO atrâvés do Escritório Local de ttabaiana e coordenadoria Regional de
Lagârto;

Cláusula Quinta: Slo obrigações da f MDAGRO / SERCIPE
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COVERNO DO ESTÂDO DE §ERCTPE
SECRETARTÂ DE ESTADO DA AORICULTURÂ E DO DESINVOLVTMTNTO RLIRAI,

EMPRESÂ DÊ DESENVOL\4MEN'I'O ÂCROPECUÁRIO D[ SERGIPE
a) Disponibilizar o efetivo de servidores cedidos pero municipio paÍa execução das sus
atividades, coníorme paÍceÍia entre os entes.

b) Dispor do qua&o tecnico da empresâ para orienlur, capacitar, acompanhar e assessorar
os técnicos lotados na Unidade Local nas atividades relacionadas com Assistência Tecnica
e Extensâo Rural, Defesa Agropec.il,ria, pesquisa e Ações Funditírias, a serem realizadas
em parceria com o Municipio de campo do Brito, objeiivando o desenvorvrmenl. de eixos
produtivos e arranjos locais;

9) Realizar orienrâçôes tecnicas e circunstiâncias fáticas, para emissào de cAF- cadastro
da Agriculhra Familiar, ünculada ao hograma Nacional'de Fonalecimento cla Agricultura
Familiar ' PRoNAp, no sentido de Íomentar os meios para aquisiçâo de crérÍito"e demais
Politicas Priblicas para os agricultores familiares ,isando o estimulo continuo de eixos
produtivos no município de Araú;

d) Disponibilizar informações do srApEC e oufos sistemas informalizados que auxilrern
na execução de rotinas que üsem foment a agricurtura famiriar. suas organizaçôcs e o
agronegócio no municipio de Arauá.

g) orientar e acompanhar as atividades desenvorüdos pera Auxiriar de serv.iços cerais
disponibil izados pela municipalidade e do Tecnico em Agropecuána.

Cláusula Serte : das atribuições trabal hisras.

cada parte resp:nsabilizar-se-á integralmente pera contrataçâo e pagamento do pessoal
envolvido nas atiüdades ínerenres a esre Termo de cooperaçào THica, inclusivà pelos
encaÍgos sociais e obrigações trabalhisras decorrenles e quaisquer questionamentos làgais
que possam ocotrer, a qualquer tempo, poÍ conta da execução do presente Termo ,le
Cooperaçâo Técnica.

TITTILO IV_ DOS RECTIRSOS FINANCEIROS

cláusuh §étima: o presente Termo de cooperaçào Técnica não envolve transferência de
recursos financeiros, nâo gerando qualquer encargo entre as paÍtes, arcando, cada unra das
paÍtes com Írs despesas inerentcs às atnbuições aqui estabelecidas.
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§OV}RNÔ DO ESTÀDO DE §ERGIP§
SFTRI{TARf,{ DE B§TADÔ DA ÀORICUI,'I'URÂ [ DO DESENVOI-VIMT]ITO RIJRAI,

FÀ,IPRESÀ Dg DES§NVOLVIMLNTO AÇROPECUÁRIO DE SIiRCIPÉ
T|TI.JLo v* DÂ VIGÊ,NCIA

cláuqul, oiteva: o prese,,re Termo de cooperação Tecnica surle seus efeitos a parlir dâ
dala dc sua a-ssinatura e ügerá rté 30il2nõ24. podendo ser prorrogacto de acoido co*
rnreresse da§ partes. por meio de 'lbrmo Aditivo.

TITULO VI . DÀ§ ALTf,RAÇÔI,S

cláusulr Noaa: §empre que necessário, as cláusuras desto Termo de cooperação r éclica.
à exceçâo da qüe trata do objeto, poderào ser aditadas" modifiçadas ou suprimidas,
mediante Termo Aditivo, celebrado entre os partictpes, passando esses termos â fazer pane
integranle deste iÍrstrumcnto como um todo, único e indii,isível

TiTULo vu. DA RE§CIsÀo

Cláusule lXcima: Este Têrmo de Cooperação Temica podeni ser denunciado pr:r qualquer
dos PaÍícip€s em razâo do descumprimento de q,arquer das obrigações ou condiçàts nere
pactuadas, bem assim pela superveniência de normà legal ou iato administrarioo qu" o
lorne formal ou nuterialmente inexeqüivel ou, ainda. por aro unilateral. nreiiante
comunicaçào preüa da parte que dele se desinteressàr, com antecedência míninra de 90
(noventa) dias, Íica.dn os Part icipes responsáveis pelas obrigaçôes anrêriorments
assumidas.

TiTT]LOVIII . DO rORO

cláusula lXeimr Primeirr - os casos omissos e/ou sihraçôes contraditórias deste Termo
de ccoperaçõo Tecnica dererào ser resolvidos nrediante ócnciliação entre os parícipes,
com previa comunicação por escrito da ocorrênci4 consignando pftrzo parâ respostà, e
todos aqueles que nâo puderem ser resolvidos dessa íorma as partes eràgem o foro da
cidade de Aracaju ' sE, renrmciando a quarquer outro, por mais priviregiadolue seja. E por
estã€m justos e de acordo, os Pârticipes firmam o pre.sente instrumento em I (via-s) vias de
igual teor e forma, perante as testemuúas que ram-bénr o subscrevem, para que produza os
le gitimos efeitos de direito.

Aracqiu / Sergip€ , de março de 2023
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C,OVERNO DO ES'TADO DE SERGIP[
SECRETARIA DH ES.TÂDO DA AGRICLJLTURA É Ix) DOSNNVOLVIMENTO RIiRAt,

IMPRESA DE DESENVOL VIMENTO AGRÔPE('UÁRO DÊ SERGIPÊ
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Diretor-Presidente ds Empresâ de
Agropecuá rio de Sergipe
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